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iTU·S DO PODER ~XECUTIVO 
Gabinete do Gove-rnrtdor 

SOLUÇÃO DE INQ JÉRlTO 

No inqul! rito administrativo a que mandei proceder, 
para apur.Jr irr3gularlc1Jdes constata las através Comissão 
de SindicânciB d esignada pela porta r a nº 20/71-DE, dei o 
seguinte desp:.cho: 

CONSIDERANDO: 

a) - que ficou devldamPnte p· 'l\'ado que a ncusada 
Milca , ilva dos Sarto~. Pr"f%sô··a ~ imária e Pré-Primá
ria , nh•el 11, do Quadro d~ Fún~iO'I rios do Govirno do 
Terrltó~i o Federal do AmapÉ., foi rt ;ponsúvel di reta pela 
expeC:idi•) de Bu ftllsos cerLficaci0s da 5" série cio Curso 
Primário; 

- que submeteu a pro\·as eo. rilas. em sun própria 
residência. candidato~ rtue H proct.r,. • 1m 011 que con·.-Jdava 
para qne obtive;scm ta " certiiic:Jd•. . cobrand.o-lhe3 paga
mento de Cr$ 5,CO at..: Cr$ 2·.,00; 

- oue êsses candidatos não <' am alunos rer;: ufares 
da 5" sé ri e, h;:;\'endo entre ê les até a 3~ série e reprova
dos da 4! s<>r;e; 

- que níio exi[!ia CJU'llquer co1 1provante de h1verem 
cursado outra s~rie, tendo i Jc lu.;;v ,· alunos submE tidos à 
p~o\·a r.o mesmo dia em q..:e en•ra m e;n entend!mentos 
com a citada professõrn; 

- oue todos os certificado~ f:~ 1m pm· ela as~inados, 
como Diretor:t do Grupo K.:olar Pe· ql'ié.' l ~·ão BeneJiLo e 
como se os bPneficiados fôssem alu- JS daquele Est, bcleci
mento, comprometendo a honorabilid de do cargo quE: de
sempenhava; 

- quP houve casos de rasur" ' nas datas de nasci
mento de alguns a lunos que r ecebE" 1m o certiilc.:r.do do 
curso e que houve tamb~m caso ern JUt', após o aluno ser 
reprovado, pagav<:~ novamente a tt>~ 1 de Cr$ 10,00 e era 
submet.do à nova prov<:~, sendo ent5c aprovado; 

- que, nessas conoições, ben !ficion-se, usufruindo 
proventos, e~tando assim pt'OV<1do a má fé e o dolo, tendo 
se valido elo cargo de Direto··a d~ u "l Grupo para obter 
vantageno, além da intenção preme<.! i ada de diminuir idade 
de algm s de seus alunos; 

- que e apêlo que lnnça à au orida·ie julgadora é 
prova cabal da indefensabilidade do lícito praticado; 

- que é professôra com 20 Rt ns de serviço, não 
sendo pois admissivel a prt.tica de ~ais ilícitos, pn1· des
conhecimento de cau~a. sendo, ao r ntrário, mo\ icla pelo 
únimo de lucros à custa de ft·dud~ er 1 documE:ntos da mais 
alt a responsab;lldade; 

- que é absolutamente lament \'el t 11 procedimento 
que contribui para desmoralizar o Sistema Educ.Jcional 
dôste Território, já quP. autoridades s 1periores tiveram de 
ter conhecimento do fato; 

b) - consideranrlo ainda quP a funcionária l\Iira 
Analce Dantas, Escrevente Oatilógraf •, nível 7, foi também 
indiciada no inquéritu admlni st'rat i\'o; 

- que há 6 (~e i s) anos ó encr-11 regada do serviço de 
r egistro de certificado na Vivisão de Educação, tendo co
laborado com a professôra Milca Silv 1 dos Santos, a seu 
pedido, no sentido de dar aspecto3 de r egul:uidade aos cer
tificados que foram expedidos; 

- que cnrímbJu e simulou regis tros, colocou confe ri-

dos, assino.ndo-os em local apropriado, como se fôra a fun
cionáda responsàv·el; 

- que està devidamente comprovado que esta funcio
nária não obteve nenhum lucro, nem vantagem pessoal 
ilícito praticado; 

- que é indubitável que a funcionária, <ie hons ante
cedentes, é pessoa de personnlidade suqestionável, não po
denco o julgador, :l.e consdê"lcia tranqüila, atribuir-lhe to
tal reJponsabilidade nos ilícitos cometidos , já que não usu
fruiu vantagem de espécie alguma, o que não exclui sua 
resp , ·1so.bilidade na contribuição que deu p::tra as fa lsifica
ções tPndo procedido rotineiramente, sem pressentir o ili
aito que esta\a cometendo; 

- que também n" o é de desprezar, para o julgador, 
o falar de que anteriormente procedia-5e, na Divisão de 
Eduu:çào, co n praxes, faclliàaces no tocante a resgistros 
que eram feii .., s, mujtns vêzf's sem as devidas cautelas, o 
que pressupõe um quadro psicológico de aspectos negativos 
no Pxato sentidv de uma seqüência administrativa que não 
permitisse o dolo; 

- considernndo ainüa q ue a rderida se rvidora in
fringiu dever funcional, atend,ndo a pedido de Milca Silva 
dos Santos, no sentido de registrar e colocar indevidamen
te o conferido nos certificado~; irregular<:S por esta expe
áido:l, te:1do dei ·ado de cumprir normas de serviço, tendo
lhe sijo prometido o ,,Ji~tr.o para mais tarde, o que deixou 
de s.er cumprido pela referid1 professôra lVIilca; 

c) - qu e Arthur Auto do Nascimento Júnior, também 
indiciado, teve d,•vidame"'lte comprovado que deixou de le
var us autoridadE>s superiores o conhecimento que tin.ha de 
que os certificr.dos expedidos em favor de Arlinda Abdon Mo
reira eram irregulares, tendo cometido fal ta grave poro missb:o; 

- que a sen•idora Arllnda Abdon l\'Iorei ra deixou de 
cumprir o &eu dever funcionr<l, não comparecendo perante 
us Comissões, onde f<~ra chamada para depor. 

RESOLVE: 

1 - Demitir do Serviço P ublie:o a indiciada Milca 
Sil\'a dos Santos, por ter infringido o artigo 195, itens IV e 
X, combinado com o a rtigo 207, ítem X, todos da Lei nr. 
1.711, de 28 ele outubro de 1952, valendo-se do ~argo de Di
retora d" Grupo Escolar Paroquial São Benedito para expe
dir, mediante pagamento, certificados irregulares da 5ª sér ie 
do Curso Primário. 

2 - Snspender por 45 dias. convertid"s em multa, a 
funci<·>ni\ria Mirn Anaice Dant:Js. por ter violado os itens V, 
vr, VII e VIII do artigo 194, da mesma Le i, tomando atitude 
incompati\·el com a probidade fu11cional que de\'e ori~ntar 
o servidor público. 

3 - Suspender por 30 dias, convertidos em multa, o 
1 serviior Arthur Auto do Nascimento J únior, por t~r viola

do o consignado no item VIII da Lei 1.711, deixando de 
cumprir dever funcional e tomando at:itude incompatível 
com a probidade que deve orientar o servidor público. 

4 - Aplic::lr à servidora Arlinda Abdon Moreira a 
pe11a de 8 dias de suspensão, por te r deixado ·de compare
cer à Comissão d12 Sindicância, a fim de prEstar depoi
r.1ento, violando os itens V e VI do artigo 194 do Estatuto 
dos Funcionários Público:. Civis da União, praticando ato 
incompatÍ\f' l com a probidade Lmcional, que deve orientar 
invari:ivclmente, o servidor publico. 

Macapá, 24 de setembro de 197 L 

Gf'n. Ivanhol> Gonçalves Martins 
Governador 
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I As Uepartiçil{l~ l1 6illicns 
c i ngir-se-~ o às auir~luro~ s 

i a JuaitS r~utn 11d~v1 alé 2H 1!e 

I 
f,)vereiro de oada a ao '2 as 
iniulada , em qualqs.ar dpoou 
pe los óruàvs cGmpeteflt fl s . 

I A 11m ue p9ssi!YI1HM a 
roJnt'll~a ~c vniQ res ag~Hnp t-

1 n~ados de esc;:lan1cimuRt•tS 
q :~ anto à sua aplica(.•ãa, se ti-

As reclamações pertinen
tes à matéria retlribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13:30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
snfda dos órgãos oficiais. 

ui hur os na em os intcwas,•aii •IB 
p '~[HG!l~il' lmeBte clleqne i< U 

v.tlc postal. 
ASSINAT URAS I Os 'upl~naeo:os às e<ii-

Anual o Cr$ 15,ro I r,';j,, .. , c.loG Ól'IJfiOS o~icle's BÓ 

Os originais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ress!\ lvadas, por quem de dl
"Qita "'t.suras e emendas. 

Semestral. « 7,:;o se fo rneuerlie aos ns~ in.:!.nt~& 

Tr·.· me.: tral « 3 1 0 cpe as l'olisitareal no ato 1 a 
' u •

1 uusinatura. 
Número avulso. « O,l O o f1u 1etonório p'>1blico f ·2-

! ": • • "'p :" * . . dr.rul, terá um cie1nonto ' i9 
~xcctuadas as para o ex

terior, que seri!(l s em p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

«BRASÍL~A - ~~te D1áno OílcJal .e e'1contndo para le1tu- l OO . l?ilra rnMr jus a êii ;e 
ra no Salao NatJc.nal e InternaeJ<aRsl da Impr1 .1sa, d3 d c. 1 d 'l'e~~ pr

5
var es 'a 

COOP.ER PR_ESS, M «Bruíll~lUIJ:l!ri~: _Ho~~~~·- __ _ c~~d~•;ã~'ne ~te.da assin~1tu1 ~ 
Para fu cil! tar aos assinao- i A fuo de <I Vltar srluqão 

As asslnattiras vencidas 
pede rão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

tes a vcriHcac;âo do prazo de de cont:nuidade n c r t.lee'li- O eusto de cad21 excmttl l r 
validade de suas assillr.tu i·as, mento cl J!l jor 1nis , •I e v e m ' atrasado dos ~rgílos 11:1-
na pa rte su(le rio r do euderê- os a ssinantes p rovi 113n:.:ia r e i cials será, tl9. Te nda avul 11\ 
ço vão lmpreilsos o número rcsnecti 1 a r e novaçij o coro 

1 

ncre,clda de Cr$ 0,01 se do 
do talão de regis tro, o mês e antecedê ncia roíuimt. de tr,u- mesmo a no, e de Cr$ 0,12 
o ano em que findará. ta (30) dias. por ano deMrrido. 

Gabinete do Governador 
SG!ução de Sindicância 

Na sindicância fei ta para apura r Irregularidade s ocor
r idas na viagem do iate Stélio Maroja a Belém Glo Pará, 
quando foram transportados passagei ros em número excessi
vo contra severas ordens do Govêrno, dei o seguinte des
pacho: 

CONSIDERANDO: 

- que foram au torizadas passagens para 30 pessoas, 
a fim de participa rem de Congresso Evan~él!~o na cidade 
de Belém, por so licitação do Pastor Otoniel Alves de Aleo
car, da Assembléia de Deus, que responsabilizou-se com as 
despesas decorrentes da viagem; 

- que e Comandante do iate, funcionário R aimundo, 
Ozlres da Piedade, abdicando de sua autoridade e responsa
bilidade, permitiu que viajassem, clandestinamente, inúme
ros outros passageiros , entr~ os quais família de tripulantes 
sem a devida autorização do Superintendente da SUSN A V A; 

-que o referido servidor demonstrou desconhecer pe
t'lgos que poderiam advir ao barco que comandava, com ex
cesso de lotação de vidas h umanas; 

- que a intervenção da Capibanla do Pórto à e Belém, 
no sentido de evita r ésse excesso, trouxe graves danos ao 
conceito que a SUSN A V A e o Govêrne do Território g<na
vam naquela Tiepartiçãe, 

RESOLVO: 

Suspender por 15 dias, convertidos em multa, e fun
cionário Raim undo Ozires da Piedade, por ter violado o con
signad" nos iten s V, VI, VIII e IX do artigo 194 do Estatu
to d os Funcionários P úblicos Ci\'is da União. 

Mscapá, 24 de setembro de 1971. 

Gen. Ivanhoé Gon~alves Martins 
Governado1· do T.F.A. 

Prefe i tuTa Municipal de Macapá 
Aprovo e Publique-se 

João de Oliveira Côrtes 
Capitão-de-Fragata (AM) R. Rem. 

Prefeito Municipal 

Ata da reunião para licitação de preços destinada a 
e xecução dos serviços de r aconstrução da ponte em estr u
tura de madeira de lei armada sôbre o rio Macacoary, na 
rodovia municipal Km 2 do Ambé-Carmo-Itaubal conforme 
têrmos da Carta-Convite n°s. 02/7 1-SMER. ' 

Aos v inte e seis dias do mês de agôsto de hum mil 
novecentos e setenta e um, na sala de reuniões do Palácio 
31 de Março, edifício-sede da Prefeitura Municipal de 

Macapá, sito à Av. rA :S, n.0 840, nesta cidade, perante a 
Comissão Pe1 mane · te ie Llcltaqõe3 para Com·Jras, Obr; s, 
Serviços e A icnaçc e11, na Mun cipalidc.de, constititíàn p~l Js 
senhores Rut:ms A.1tô11io Albuqu ~rque, Diretor do Depcr
t &mento de ail7' in ~tr çiio; en 1 :e;~heiro Llndoval Fonl'-e ;a 
P eres, Jireto · elo .S ~ ··v· ço Muri ;!r•al dl! Estradas d:! R.odJgf t.; 
engen!Hiro S !lcmiir P res El:rab y, DifeLor c! o Depart;; rr.l! :I
to àe Obras • Via!;? o; Be··to P: n·1 Val ~s. Ch~fc dr.~ Ser•1i ;o 
de Obra3 e l : bani 1 no. " José Ney Picanço e Silva, C h f r e 
do Ser riço d' Matt ri a!. presidt-nte e membrco s. rcspt:t \,·a
mente. compr·rec ~u 1> . ••• Tibúrcio da ~ilva Melo, q •.te 'e 
as~ina ;epres:ntant! lPgal ca firm11 T. S. Melo - Cor s-

I trutora e Imc·biliári 1 L tdn., a fim de p ~rtlcipar da C!)léta I e 

I 
preços, destir ada li. exe1:u:;ão dos serviços àe :não-de··Ob:a 
para r <'constJ Jção c a ronte arrn~o~da sôbre o rico iVIaca<.:oaJ y, 
na rodovia Km ?. 1o Am bé-Carlr.o-Itaubal, con~vrrH~ 

t êrmos da Có rta-Convi'.e n.0 02 71-SMER. Preci~:.mente, .1s 
I l P.:OO h::. o se:i lH>r Pre:,idente i 'liciou os t rabalhos da Com' s
I são, CUj ft res tltado apresentou o seguinte quadro demon l I trat ivo: 

I 
l 
I 
I 
í 

I 

-..-.c--------------------
N.O FIRfv:A CONVfDADA PREÇO PRAZO 

90 di~;-~ 

Como :.e ver fie;. a firma T. S. Melo - Construtora 
e Imob'liárfa Ltda. npr<!senblu propost2 de trinta e oito 
mil e àuzent< s e v r:te cruzeiros (Cr$ S8.22Q,00) e, conforr1~ 
Carta· Convit n.0 

{ l/7 -ShiER a Ai.a da reunião à o dia ) 
de agén to err cursn q, ti! trata do mesr'lo !IS3 ltnto, cin~o 5! 
firmas constJ .1toraE locais for:~m convidadas, nenhuma to
davia, <l PI'I<!!entou poposta. 

A prest•nte prop<,st.a será submetida a superior apt e
ciatão do Ex 110 . sr. P,·efeito lãs Macapit. 

Nc.da n'ais havendo a trata1·, lilvrou-se a presezcte 
ata que assinada ]:Qr todos os present~Js. 

Macapá , aos ~6 de agôsto de 1971. 

Rubens Antô:1io Albuq uerque - Prfilsidente 
Engº Lindoval Fonseca Peres - Membro 
a) Eng.0 Salo:não Peres EJgrably - Membro 
Berto Pena Vales - Membt·o 
José N:!y Picanco e Silva - Membro 
T. S. l\: elo - Const. e Imob. Ltda. - Empreiteira 

Divisão de Obras 
Têrmo de Recebimento de Obras 

Aos qu inze d:as :lo m~s de setembro do ano de ht m 
mil novecent•)S e ! }teJ,ta e hum (15.09.1971), nesta ciala:le 
de Maca pá, ~ela C lmi Jsão infra-assinada, compo;;ta pelos 
senhores Eng"s. Jo·1qu,m de Vithena Neto, diretor da Dhi
são de Obras; José Aleixo da S ilva Lima, Chefe da Sec,.!io 
d e Estradas de Rodagem; Cap. Francisco Medeiros de 
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Araújo, Chefe da Seção do Material; e o sr. João Cândido 
ScHtres Filho, Chefe da Seção de P 1trirnônio, constituída 
conforme portaria Gov·~rramenlal 1.0 22l t 71-GAB, de 
19.07.7 1 foi pt·ocedldo e recebimt>nto das obras de recupe
ração do 32 Distrito Policial. nesta c; iade, executadas pela 
firma Conatrut.ora Mercúrio Ltia , co 1formll proposta apre
sentada pela ilrma, aprovada em 17.• 1.71. 

Reft1rida obra, no valor de Cr$ 7.13J.OO foi executacla 
em reg'mc de empreitada glob!ll e s, pervi sion::~da pl'la fis
cal izaçl.o que aprovou os set vicos onstantes do Laudo 
Dlscritivo que acomp.'ilnha êste T~rn . '· 

E como não houvessrm quaisq er contestaçõen sôbre 
menciona~a obra, aprcse'lta ndC-!'1! co cluida e den~ro dos 
ditames oontratuais firmados, lltvrou-t ~ o presente têrmo 
em qm•tro vias de igual teor e form t que vai ansinado 
pela Comissão Permanente de Receb :nento de Obras. 

Macapâ, 15 de setembro de 197 1. 

Eng,0 J oaquim de Vilh l na Netto 
Preside me 

Engº J osé Aleixo da Si va Lima 
Membro 

Cap. Francisco Medeiros de Araújo 
Membro 

Sr. João Cândido Saar •s Filho 
Membro 

LAUDO DESCRI1 VO 
(3.0 Distrito Palie 1!) 

Localiz1c;ão: - O imovel e!1á , !tuado na Rua Santos 
Dumont esquina com a Av. Cora de : arvalho, nes ta ciàade. 

Ca:-actuídicas: - Con ;;t J m os ervitj:os de macio ge
ra l, de pintura tio prédio com a ~pile c;ão de tintas das mes
mas careçterísticas dr s exi:,t entu. i1 >l::~laçào de abnsteci
mento d'agua, instala!fãG hidráulica e outros pequenos ser
viçts. 

Preço: Cr$ 7 .<133,97 . 

Ma capá, l 5 de setembro de 1971 

Eng.0 Douglas Lobatc Lopes 
Nível 22 B 

Gratuliano de Morai! Pinto 
Chefe da S. de Ol ras 

Muril(J de Almeida 1' :oreira 
Des. Nínl 12-r 

ATESTA D O 
(3.o Distl'ito P olit: :1l) 

Aos quinze dias d ·1 mês de s c-· •m bro do ano de hum 
mil no·:ec2ntos e se tenta e hum (1 5 J. l97! ), nesta cidade 
de Macapá. p{'la ComirsEo infra .. as~ 1ada, composta pelos 
senhores En g.o Dougl<ts Lobato Lopt , nível 22-13; Gratulia
uo de Morais Pinto, Chffe da S( çãc de Obras e Mmílo de 
Almeida Vlore ira , Desenhista. nÍ\ el . !-.'\ , designados pel::~ 
portaria n.0 19í71-DO, para a íiscaliz •ção de obras wb em 
preitada g lob ~ l. atesta a conclusão d; s obras de recupera
~,;ão do 3.0 Distrito Pol icia l, locallzad ' nesta cidade, cujos 
servlçcs foram ex e cu ,a dos de acjrdc com as especificações 
fornecld éls p~tla Divisão de Obras, endo sido fie lmente 
@l.>edecidas p~ l a firma Construtora IV ercúrlo Ltda. 

f.lacaps. 15 de 8etembro de 1971 
Eng.0 Douglas Lobatc· Lopes 

Nível 22-B 
sr. Gratuliano de Mor is Pinto 

Chefe da S. O. 
s r. Murllo de Almeida More ira 

Desenhi sta, nivel 12-A 

Divisão de O!JTas 
Têrmo de Hecebimento i e Obras 

Ar.s quinze dias do mês de se! , mbro do ano de hum 
mil novecentos e setenta e um ( 15.0l 71), nesta cidade de 
Macapfl , p ela Comissão infra-assinad 1, composta pelos se
nhores Eng.0 Joaquim de Vilhe na N :to, Diretor da Divisão 
de Obras; Eng.0 José Aleixo da Si!\ 1 Lima, ·Chefe da Se
ção de E~tradas de Rodagem; C11p. ' t·ancisco Medeiros de 
Araújo. Chefe da Secão do Material e J oão Cândido Soa
res Filho, Chefe da Seção do Patr!tn. nlo. co:~stltuida con
forme Portaria Governamental nQ !:21!71-GAB. de 19.07.71, 
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foi procedido o r ecebiment0 das obras de recuperação da 
Residência Governamental , nesta cidade, executadas pela 
firma J. J.l. Costa, Construtora e Imobiliária Ltda., confor
me ç.ontrato firmado em 10.05.71 e publicado no Diário Ofi
flial n°s. 1330 e 133 I , de 25 e 26/ 0'6/71. 

Referidas ob1as no valor rle Cr$ 82.451,00 farão exe
cutadas em regime de empreitada global e supervis ionada 
p ela fiscalização que aprovo·..1 os serviços constantes do 
Laudo Descritivo que acompanha êste têrmo. 

E, como não houvessem quaisquer contestacões sôbre 
mencionada obra, ap resentando-se concluída e dentro dos 
ditames contratuais firmado~. lavrou-se o prese nte têrmo 
em q uatro vias de igual teor e for ma que vai assinado 
pela Comissão Permanente de Recebimento de Obras. 

Macapâ, U de setembro de 1971 

Eng0 Joaquim d!! Vilhena Netto 
Presidente 

Eng.0 José Alelxo d::~ Silva Lima 
Membro 

Cap. Francisco Medeiros de Araújo 
Membro 

sr. João Cândido Soares Filho 
Membro 

DIVISÃO DE OBRAS 

Laudo Descritivo 

Locallzação: - O imóvel (Residênc ia Govername n
ta l), situado à Rua Cândido Mendes entre Coriolano Jucá e 
A v. F AB, nesta cidade. 

Características: - Foram executados serviços de r e
paros em geral, construção dt! paredes divisória em eom
pensado, te1agem de portas e jane!RS, revisão do telhado 
com fUbitituição de calhas, revisão da instalação elétrica e 
hidro-sanitária, com substituições dos materiais imprestáveis . 

Preço: - Cr $ 82.451,00 
Eng.º Douglas Lobato Lopes 

Nível Z2-D 
Gratulia:1o de Morais Pinto 

Chefe da S. de Obras 
Murilo de Almeida Moreira 

Des. nível 12-A 

DIVISÃO DE OBRAS 
ATESTADO 

(Residência Governamental) 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de hum 

novPC<:!ntos e setenta e um (15.09.71), nesta cidade de Ma
capá, a Comissão infra-assin ada, composta pelos ~enhores 
Eng.0 Douglas Lobato Lope~ . nívE'l 2?.-B; Gratuliano de 
l\1or;1i3 Pinto, Chefe da Seçà·) de Obras: e Murilo de Al
mek1?. Moreira, Desenhista; níve l 12-A, designados pela 
portaria nº 19/ 71-DO para a fiscalização de obras sob o 
r egime de empreitada global, atesta a conclusão das obras 
de recuperação d::~ Residência Governamental, nesta cidade, 
cujo contrato firmado em 10.05.71 entre o Govêrno e a 
f irma J. M. Costa. Con strutora e Imobiliária Ltda., foi fiel
me nte obedecido. 

Macapá. 15 de setembro de 1971 
Eng.0 Douglas Lobato Lopes 

Nível 22-B 
sr. Gratuliano de Morais Pinto 

Chefe da S. de Obras 
sr. Murilo de Almeida Moreira 

Desenhista l 2-A 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Edital de Convocação 

- Ficam convidados os senhores acionistas a se 
reunirem em Assembléia Geral Extraordinária a se realiza r 
no dia primeiro de outubro vindouro, às dez horas, na 
sede da Sociedade, na r ull Padre Júlio Maria Lombaerd, 
nº 1900, nesta cidade de Macapá, para tomar conhecimento 
e deliberar sõbre a seguinte ordem do dia: 

1) - aumento de capital; 
2) - alteração dos est atutos; 
3) - eleição de membro da Diretoria. 



2a.-fe.ire , 27 de setembro de 1971 

- O aumento de capital será efetuado na forma da 
Exposição de Motivos » aprovada pelo sr. Presidente da 
República em relatório do Grupo Interministerial de Tra
balho criado para decid ir sôbre o prosseguimento das obras 
da Hidrelétrica do Paredão e também de aeôrdo com as 
leis que regulam o fornecimento de recursos financeiros às 
Companhias concessionária s de energia elétrica. 

Macapá, 15 de setembro de 197!. 

Cel. José Marcos Bezerra .Cavalcanti 
Diretor-Presidente - CEA 

Divisão de Terras e Colonização 
Seção de T erras 

EDITAIS 
- De Ordem do Senhor Diretor da Divisão de Terras 

e Colonização, t orno público que, Graciana Araújo Silva Jtn· 
dim, brasileira, solteira, doméstica, res idente e domiciliada 
nesta cidade de Macapa, requereu nos t êrmos do Artigo 133 
e seus §§ e § Único, do Artigo 203, do Dec!'eto-Lei n°. 9.760, 
?e 5 de setembro de 1946, Licença de OcuJ;ação de u ma 
area de terras devolutas situa.da à margP.m direita da Ro
dovia Barão do Rio Branco, Município de Macapá. abrangen
do uma ár ea de 100 hectares, ressalvados os terr<'nos de 
marinha porventura existentes, distando da linha divisória 
do Território Nacional mais de 160 qullômetros que a supli
cante pretende para dar início aos serviços de pecuária. 

De acôrdo com a vistoria procedida pela DTC, as ter
ras têm as seguintes indicações e limites: - Faz frent~ pa
ra a margem direita da Rodovia Ba rão do Rio Branc0 no 
quilômetro 49; limitando-se pelo lado d ireito num afasta
mento de 300 metros da Estrada do Ambé; dêste ponto 
descendo dita Rodovia até completa r 1.000 metros onde !l
mita-se com t.enas devolutas e pelos fundos ainda com ter
ras devolutas, medindo 1.01)0 metros de frente por 1000 dl
tos de funàos. 

E, para que se não alegue ignnrãncia, será êst11 pu
blicado pela Imprensa Oficial e afixado por trinta (30) dias 
no prédio desta Repartição. 

Macapá, 21 de setembro d e l!HJ. 

Alfredo Luís Duarte ele La-Roque 
Chefe da Seção de Terras 

Delegacia de Investigações e Capturas 
EDITAL DE CITAÇÃO 

O senhor P edro da Costa Uchôa, titu lar da Delegacia 
de Investigações e Capturas de Macapá, Território Federal 
do Amapá; 

Faz saber que neBta Delegacia foi instaurado inqué
rito policial contra Pedro Nunes Castelo, por ter, no dia 
três <03) de abril do corrente ano, á~ 07,00 horas, à rua 
Hildemar Maia, causado lesões corporais em sua e sposa 
Francisca de Souza Castelo. 

E, porque não foi o acusado encontrado pelo policial 
encarregado de notificá-lo, é expedido o presente edital por 
meio do qual fica citado Pedro Nune~ Castelo, brasileiro, 
nstural do Estado do Pará, maior, casado, filho de Raimun
do Dias Castelo, com o prazo de cil'!co (05) dias, para com
parecer perante esta Delegacia no dia dois (02) do mês de 
outubro próximo v indouro, às 09,00 horas, para o fim de 
ser qua lificado e inquirido e ser ver ])rocessar até final 
julgamento, sob pena de revelia. 

E, para que chegue essa notícia ao seu conhecimento. 
pass:.-se o presente edital, que será publicado nos órgãos 
de imprensa desta cidade e afixado na porta desta Dele
gacia. Dado e passado nesta cidade de l\Iacapá, aos viiJte e 
sete (27) dias do mês de setP.mbro do ano de m il novecen
tos e setenta e um. Eu, Hemógenes Cortes Escrivão, o 
lavrei. 

Pedro da Costa Uchôa 
Delegado 

Comissão de Inquérito Administrativo 
Portaria nº 307/ 71-GAB 
EDITAL DE CITAÇÃO 

O Presidente da Comissão de Inquérito Administrati
vo designado pela portaria nº 807/ 71 -GAB, baixada pelo 
Exmo. Sr. General Governador do Território Fe1eral do 
Amapé'l, cumprindo o que dispõe o parágrafo 2.0 , do Art. 
222, da Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de 1952, científica 
Jadi r de Moraes Neto, ocupante do Cargo da Classe de Es
crevente-Datilográfo nível-7, do Quadro de Funcionários 
Públicos do Govêrno do Território l'' ederal do Amapá, lo
tado no Serviço de Administração Geral (SAG), qu (:: em 
face da nulidade do prime iro inqué rito administrativo ínst i-
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tuído para apurar as cansas do abandono de emprêgo de 
que é acusad o, fica o indic iado citado pelo presente Edit ::tl, 
para no praz,) de li dias, contados da publicação dêste n o 
Diário Oficia t do Govêrno do Território, para comparecer 
em uma das salas do prédio onde funciona a Divisão de 
Terras ~ Colonizaçi.o, nas horas normais de expedient•!S, 
para prestar declarações e acompanhar tôdas as fases do 
Proces::o a que res; onde como incurso no § I. 0 do item II, 
do Art. 207 da L ei nº 1.711/52. 

Macar ~. n de setembro de 1971 

J\I:Iton de· Souza Corrêa 
P1esidente da CIA 

.---~----------~~---------------------------------~ 
Estatu!o do Esporte Clube JrtJ.acapá 

(Continuação do número anteric·r) 
§ 5.0 - O Vi~ e-Presidente do Patrimônio será assisti

do JS)or uma :::omls ;;i o canstituida àe um Diretor de F.nge
nharia, um r iretor je Economi:a e um Diretor de Obrc~s e 
Arte~, J e pre [erênc i l U l1ll Engenheiro, urn Economl~ta e 
um Profissioc~al Es :·ecia li;·.ad o 1,m obres e t~omtruções a n 
q uais caberà(; opim ·r sôbr1! tôcla e qualquer obra ou refc r
ma do clube :! flsc; .;iz il' e Fua execução. 

!.rt. 151.0 
- Ne·1hum dos '9iretores ou Sub-Dir eto

r es Eão obrig otdos ' c< _np ~recor às reuniões do Con3el1o 
Diretor, salvo quan :o convocado~ para tal pelo Pres:der te 
do clul e, ou [Hio ' / icc-Pr eside<1te do Departa.ne.1.to i.l que 
e stá Vi!ICU!ad ). 

/ ,rt. l 5 \º - -\Jé,n das atribuições já prev iztas, 09 
Vice-P;·esiàer,tes p< de; ão exercer outr os C.:lrgo:; de carát ~ ~· 
t emporiria o l perr.t>.n mte q ue lht>s s1•jam exprEssamer: te 
conferi ]os p€lo Presid :mte do l'.IIacapá. 

SE.!lSÃQ Vi 
Dos .Se ~retár . c s 
A rt. 15.iº - )ão consider;dos SecretárJos do Glut e, 

o Diret or Ad ninist ·ati ; o e o Diretor de Secretaria, q ue SJ

bstituem o V lce-E'n3idente Ad:nhistralivo nQs seus imp~
clirnant<)S Ieg. ti s e t êm sob sua responsabilidade a incurn
béncia de; 

a) - r~digír e 11ssinar as atas das !'essões do Corl-
selho Díretm, os a '! lsr s, convoca•;ões e co:rreSfJOndências; 

b) - expedir a\·isos aos sócios em débito; 
c) - organiz'l re ln os ser•.iços d P secretaria;sócios em 
d) - t l· rem ~empre em àia as relações dos 

dóbito; 
e ) - lt>varem S('mpre qu.a necessárb, ao Vice-Preri

clente Admin strati\ ~>, normas para me:lhor funcionamento do 
serviço de SE' ereta r a; 

f ) - Pie para, mr. RelatGrio~. Boi ~tim, Portarias, Re
g ulam e 1tos e de! ma :; correspondências e trabalh o~: dos d e
ma is Departa a'I!Dto l do Clube, quando solicitados pel )S 

Vice-P1 esiàer,tes. 
SESSÃO VII 
Dos Te ;curei '•JS 
Art. 15li.0 Sã c· Te-soureiros do Clube os 5ub-Diretor.~ s 

subordhados ao V;ce-Pre sidente de Finanças e as su 1s 
atribuições s;í o as d e: 

a) - a uxiliar o DirE'tor de Tesouraria na organizaçilo 
dos livros co:1tábel:; 

b ) - tE·-r sob SU<' guarda e responsabilidade tod os os 
livros é'o DepSt rtam ent l a que est::t vinculado; 

c) auxiJ·.ar, qt ~r.do solicitado, o Vice-Presidente de 
Finanças, no~ bala r t;et •s do~ demais departs m(·ntos, r to 
Balanc,:-. Patri 11onia 0 1 sanizado anualmente. 

d) - C:Jmpet} a :nda ao Diretor de Tesourar ia, ll pr ~
sentar :10 Vlc~·Pt·e:d.:leute de Finanças, os trabalhos rea liz:.1-
àos durante cada n· ês. 

e ) - vv rífica;·t,m Sf:'mpre as exatiJões dos documen
tos de pagam ·m to e ret;ebimento; 

f) - or~aniza :~m o cadastro dos sócios; para o con
trôle de arrecadaçã ); 

g) encaminha! em <Hl Vice-Presidente de Finanças o 
movimento 11 relaçã' dos sócios exi~t<:? ntes, llcenciadcs, 
a&dmitidos e desligados, para o l·elatórlo mensal a ser apr~· 

sentado pelo refericlo da :rem~ ião mensal do Conse lho; 
h ) - apresen, ar mensalnunte ao Conselho Fisc1il, 

por intt rméd!J do \"ice-Presidente de Finanças, balancece 
orgameutário e fina .1ceire, trimestralmente êste último; 

i) - cr ganizar e manter o tombamento geral do 
clube; 

j) contnlar o servi110 de fiscalização de ingresso de 
sócios e suas famíli.:JS. 

Sessão VIII 
Dos Dir : tores e Sub-Diretores 

Art.. 157.0 - S &o atribuições dos Diretores e Sub
Diretores: 

a) - auxiliar os membros do Conselho Diretor em 
tôdas as HtO.s atividades; 

(Continua no próximo número) . 


	

